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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

 As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos 
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério 
Pontuação 

Máxima 

A 

Qualidade do Projeto e currículo candidatos a 
prêmio - A análise deverá considerar, para fins de 
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto 

apresenta, como um todo coerência, observando o 
objeto, a justificativa e as metas, sendo possível 

visualizar de forma clara os resultados já obtidos. 

  

30 

B 

Relevância da ação proposta para o cenário 
cultural de Cornélio Procópio. A análise deverá 

considerar, para fins de avaliação e valoração, se a 
ação contribuiu para o enriquecimento e 

valorização da cultura do Município 

  

30 

C 

Trajetória artística e cultural do proponente - Será 
considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e 
comprovações enviadas juntamente com a 

proposta 

  

30 

D 
Tempo da trajetória do artista ou da instituição 

cultural- Comparar as inscrições a partir de 2 anos 
de trajetória cultural  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 100 

 


